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ADOÇÃO DA FORMA ELETRÔNICA DO PROCESSO

ADMINISTRATIVO

Considerando o disposto no Decreto nº 8.539/2015, que estabelece

a utilização do meio eletrônico para a realização do processo administrativo

no âmbito dos órgãos e entidades da administração pública federal, e em ob-

servância ao artigo 12, inciso VI, da Lei nº 14.133/2021, que prevê a ado-

ção de meios eletrônicos para a tramitação de processos administrativos, de-

claramos que o presente processo está sendo conduzido exclusivamente por

meio  eletrônico,  garantindo a  integridade,  autenticidade,  acessibilidade  e

tempestividade dos atos processuais.

Atestamos ainda que todas as medidas necessárias para a segurança

da informação e a conformidade com a legislação vigente estão sendo adota-

das.

CERTIFICAÇÃO DO ATENDIMENTO DO PRINCÍPIO DA

SEGREGAÇÃO DE FUNÇÕES



Em conformidade com o disposto no art. 7º, §1º, da Lei nº 

14.133/2021 e no art. 12 do Decreto nº 11.246/2022, certificamos que fo-

ram observadas as diretrizes referentes ao Princípio da Segregação de Fun-

ções no âmbito do presente processo.

A segregação de funções visa mitigar riscos de fraudes e irregulari-

dades, garantindo a distribuição adequada de atribuições entre os agentes pú-

blicos envolvidos. Dessa forma, foram adotadas as seguintes medidas para 

assegurar a efetiva separação entre as etapas do processo:

1. Diferenciação de Papéis – As fases de planejamento, execução, fis-

calização e pagamento foram atribuídas a agentes distintos, evitando 

concentração indevida de funções e minimizando conflitos de interes-

se.

2. Independência e Controle – Atribuições relacionadas à decisão e à 

execução das atividades foram distribuídas de forma que haja controle

cruzado, permitindo a revisão e validação de atos por agentes diferen-

tes.

3. Compliance e Transparência – A estruturação do processo seguiu as

boas práticas de governança pública, garantindo conformidade com a 

legislação vigente e proporcionando maior transparência e segurança 

jurídica.

Dessa forma, certificamos que o presente procedimento administra-

tivo atende plenamente ao Princípio da Segregação de Funções, conforme 

exigido pelos normativos aplicáveis.

DECLARAÇÃO DE COMPATIBILIDADE – LEI DE DIRETRIZES

ORÇAMENTÁRIAS (LDO)

                             

Declaro para os devidos fins, com base no disposto no Art. 16, I e

II, da Lei Complementar nº 101, de 4 de maio de 2000 e para efeitos da

realização deste processo licitatório – dispensa eletrônica -, que a despesa



tem adequação orçamentária e financeira atual – Lei Orçamentária Anual

(LOA) e compatibilidade com o Plano Plurianual (PPA) e  com a Lei  de

Diretrizes Orçamentárias (LDO). 

OBSERVÂNCIA AOS LIMITES DO DECRETO Nº 10.193/2019

No âmbito do Poder Executivo Federal, o Decreto 10.193, de 27 de

dezembro de 2019, estabeleceu limites e instância de governança para a con-

tratação de bens e serviços para a realização de gastos com diárias e passa-

gens e celebração de contratos, aplicáveis aos órgãos, entidades e fundos do

Poder Executivo Federal integrantes dos Orçamentos Fiscal e da Seguridade

Social, donde se destaca a previsão contida em seu artigo 2º.

A Portaria ME nº 7.828, de 30 de agosto 2022, por sua vez, estabele-

ceu normas complementares para o cumprimento do aficionado Decreto, pre-

vendo em seu artigo 2º, que as atividades de custeio decorrem de contrata-

ções diretamente relacionadas às atividades comuns a todos os órgãos e enti-

dades que apoiam o desempenho de suas atividades institucionais, tais como:

I - fornecimento de combustíveis, energia elétri-
ca, água, esgoto e serviços de telecomunicação;

II - os serviços de conservação, limpeza, jardina-
gem, mensageria, segurança, vigilância, trans-
portes, informática, copeiragem, recepção, re-
prografia, telecomunicações e manutenção de 
prédios, equipamentos e instalações;

III - realizações de congressos e eventos, servi-
ços de publicidade, serviços gráficos e editoriais;

IV - aquisição, locação e reformas de imóveis;

V - aquisição, manutenção e locação de veículos,
máquinas e equipamentos; e;

VI - aquisição de materiais de expediente.

Diante desta análise, o objeto desta licitação enquadra-se como ativi-

dade de custeio. A importância do enquadramento da atividade de custeio de-

corre da necessidade de autorização de determinadas autoridades para a efeti-



vação de contratos em razão do seu valor. Na administração pública, as des-

pesas de custeio são aquelas destinadas à manutenção das atividades operaci-

onais dos órgãos públicos. Elas não resultam em acréscimo patrimonial per-

manente, ou seja, não geram um bem durável incorporado ao patrimônio pú-

blico. A Portaria nº 534, de 2 de junho de 2020, do Comandante do Exército,

no uso das atribuições que lhe conferem o art. 4º da Lei Complementar nº 97,

de 9 de junho de 1999, que dispõe sobre instâncias de governança para a ce-

lebração ou prorrogação de contratos administrativos e para a concessão de

diárias e passagens, estabeleceu em seu art. 4º, § 2º, a competência aos Orde-

nadores de Despesas das Organizações Militares para contratos com valores

inferiores a R$ 1.000.000,00 (um milhão de reais). Nesse sentido, a autoriza-

ção para celebração de novos contratos referentes a essas atividades ficará di-

ferida para realização em momento posterior, antes de sua eventual formali-

zação.

JUSTIFICATIVA QUANTO EXIGÊNCIA DE QUALIFICA-

ÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA

Com o propósito de atender aos princípios constitucionais e demais

exigências legais, a Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, tratou de instituir

critérios para participação dos potenciais interessados, a saber: Habilitação

Jurídica, Qualificação Técnica, Qualificação Econômico-Financeira, Regu-

laridade Fiscal e Trabalhista, cumprimento ao disposto no art. 7º, XXXIII, da

CF/88 e outros. Conforme a sistemática adotada pela referida Lei, na etapa de

habilitação, entre outros aspectos, a Administração deverá analisar a qualifi-

cação  econômico-financeira  dos  licitantes,  com  o  objetivo  de  aferir  se

dispõem de condições de cumprir o compromisso sem riscos excessivos à ad-

ministração.

Tratando-se de procedimento formal que é, e visando sempre o aten-

dimento dos princípios constitucionais, dentre eles os da eficiência e econo-

micidade, o legislador pátrio achou por bem prever a possibilidade de se exi-

gir nos editais de convocação o cumprimento de requisitos, afim de que o li-

citante interessado comprovasse sua aptidão para fornecer os bens licitados.



A exigência de qualificação econômico-financeira, busca resguardar

o interesse da administração sem, contudo, restringir a competitividade, afi-

nal apenas exige que o licitante comprove capacidade financeira suficiente

para execução do objeto.

Para o presente processo, será exigida a comprovação da Capacita-

ção Econômico-Financeira (Certidão negativa de falência) devido à neces-

sidade de se certificar que a contratada possui capacidade necessária para rea-

lizar a execução dos serviços licitados a serem empregados na manutenção

das câmaras e contêineres frigorificados do Batalhão e demais participantes.

A  capacidade  econômico-financeira  é  expressamente  relevante  e

deve ser compatível com o grau de complexidade e responsabilidade exigido

pelo objeto da licitação.

JUSTIFICATIVA QUANTO EXIGÊNCIA DE QUALIFICAÇÃO TÉC-

NICA

Com o propósito de atender os princípios constitucionais e demais

exigências legais, a Lei nº 14.133, de 1º de abril de 202, tratou de instituir cri-

térios para participação dos potenciais interessados, a saber: Habilitação Ju-

rídica, Qualificação Técnica, Qualificação Econômico-Financeira, Regulari-

dade Fiscal e Trabalhista, cumprimento ao disposto no art. 7º, XXXIII, da

CF/88 e outros. Conforme a sistemática adotada pela referida Lei, na etapa de

habilitação, entre outros aspectos, a Administração deverá analisar a qualifi-

cação técnica dos licitantes, com o objetivo de aferir se dispõem de conheci-

mento, experiência e aparelhamentos técnico e humano suficientes para satis-

fazer o contrato a ser celebrado. Para isso, a Lei de Licitações autoriza a Ad-

ministração a exigir a comprovação da capacitação técnico-operacional e a

comprovação da capacitação técnico-profissional, de acordo com seu Art 67.

No primeiro caso (capacitação técnico-operacional), a experiência a ser veri-

ficada é a da pessoa licitante, devendo comprovar, enquanto organização em-

presarial, sua aptidão para desempenho de atividade pertinente e compatível

em características, quantidades e prazos com o objeto da licitação. Quanto à



capacitação técnico-profissional, o foco da exigência é a demonstração da ex-

periência do profissional indicado pelo licitante para atuar como seu respon-

sável técnico.

No entanto, observando os valores dos materiais e os mesmos são

objetos de fornecimento comuns, na presente licitação  não será necessário

comprovante de ateste de capacidade técnico-operacional.

JUSTIFICATIVA PARA NÃO ADOÇÃO DO CATÁLOGO

ELETRÔNICO DE PADRONIZAÇÃO DE ITENS

A utilização do catálogo eletrônico de padronização é de observância

obrigatória pelos órgãos e entidades da Administração Pública Federal direta,

autárquica e fundacional, nos termos do art. 2º da Portaria SEGES/ME nº 938,

de 2 de fevereiro de 2022. A não utilização do referido catálogo constitui uma

excepcionalidade que deve ser formalmente justificada por escrito e anexada

aos autos do processo de contratação.

Em consulta oficial realizada ao Portal Nacional de Contratações Pú-

blicas (PNCP), no endereço eletrônico destinado aos itens padronizados pelo

Governo Federal, constatou-se que o catálogo disponibiliza modelos de espe-

cificações técnicas restritos a gêneros muito específicos (como água mineral

natural sem gás, café e açúcar).

Dessa forma, verifica-se a total ausência de padronização nacio-

nal vigente para serviços de consultoria e capacitação técnicas adequadas

as rotinas analíticas, ensaios bromatológicos e fluxos de controle da qualida-

de do Laboratório de Inspeção  de Alimentos e Bromatologia (LIAB), com

foco na conformidade dos processos vinculados ao suprimento Classe I. Di-

ante da inexistência de parâmetros fixados pelo órgão central do Sistema de

Serviços Gerais (SISG) para o objeto desta contratação, resta plenamente jus-

tificada a não adoção do catálogo eletrônico de padronização, procedendo-se

à descrição detalhada dos itens no Termo de Referência com base nas neces-

sidades técnicas específicas da organização militar.



AVALIAÇÃO QUANTO A NECESSIDADE DE CLASSIFICAÇÃO

DO TERMO DE REFERÊNCIA – LEI 12.527, DE 18 DE NOVEMBRO

DE 2011

De acordo com o Art. 10, da Instrução Normativa SEGES/ME nº

81,  de  25  de  novembro  de  2022,  ao  final  da  elaboração  do  Termo  de

Referência, deve-se avaliar a necessidade de classificá-lo nos termos da Lei

nº 12.527, de 18 de novembro de 2011, o que deve ser observado no caso

concreto.

A  Lei  nº  12.527/2011  –  Lei  de  Acesso  à  Informação  (LAI),

estabeleceu  rol  taxativo  de  hipóteses  nas  quais  a  Administração  pode

designar  o sigilo  de determinada informação.  Em comum, todas elas  são

consideradas  imprescindíveis  à  segurança  da  sociedade  e  do  Estado.

Reconhecendo a  presença de  uma das  circunstâncias  previstas  na  LAI,  a

autoridade competente, por meio de decisão administrativa, impõe o sigilo

nos termos da lei. É o que se denomina classificar a informação.

Apesar da nomenclatura dar margem a outras interpretações, à luz

da  LAI,  classificar  um  documento  é  atribuir  a  ele  um  grau  de  sigilo

(reservado, secreto e ultrassecreto). As informações protegidas por quaisquer

outros  sigilos  legais,  informações  pessoais,  documentos  preparatórios  ou

aquelas  em  que  incidem  as  hipóteses  dos  arts.  5º  e  6º  do  Decreto  nº

7.724/2012 não são classificadas.

Sobre quaisquer outras hipóteses não previstas no art. 23 da LAI, as

informações são protegidas apenas com a restrição de acesso, seja ele restrito

ou sigiloso.

A LAI estabelece que as informações classificadas são aquelas cujo

sigilo  é  imprescindível  à  segurança  da  sociedade  e  do  Estado.  Deve-se,

contudo, observar o interesse público como princípio norteador e ponderar

de forma restritiva qualquer tipo de limitação ao acesso.

Percebe-se que para a presente demanda, não há fundamento para

sua classificação como reservado, secreto ou ultrassecreto.



ATIVIDADES MATERIAIS ACESSÓRIAS,

INSTRUMENTAIS OU COMPLEMENTARES

Declaro para os devidos fins, que o objeto do presente certame,

conforme  Art.  48,  da  Lei  14.133/2021,  está  enquadrado  como  sendo

atividade material acessória, instrumental ou complementar aos assuntos

que constituam área de competência legal do órgão ou da entidade, já que

não se enquadra na competência legal do Exército Brasileiro, conforme

Art. 142, da CF/88.

Ainda conforme Art. 48, da Lei 14.133/2021, declaro que durante

a  vigência  do  contrato,  é  vedado  ao  contratado  contratar  cônjuge,

companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o

terceiro grau, de dirigente do órgão ou entidade contratante ou de agente

público que desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou na

gestão  do  contrato,  devendo  essa  proibição  constar  expressamente  do

edital de licitação.

ALINHAMENTO DO TERMO DE REFERÊNCIA COM O

PLANO DE CONTRATAÇÕES ANUAL E PLANO DIRETOR DE

LOGÍSTICA SUSTENTÁVEL

A presente contratação está prevista no Plano de Contratações Anual

(PCA) do 17º B Log Sl, em conformidade com o disposto no art. 19, da Lei

14.133/2021. Tal alinhamento garante o planejamento eficiente da despesa

pública,  atendendo  aos  princípios  da  economicidade,  eficiência  e

transparência. A demanda foi devidamente registrada e priorizada no PCA,

refletindo  as  reais  necessidades  da  organização  para  manutenção  da

capacidade  operativa  e  dos  cumprimentos  das  atividades  institucionais.

Ademais,  a  referida  contratação  também  está  com  consonância  com  os

objetivos do Plano de Logística Sustentável (PLS), ao priorizar ações que

promovam o uso racional de recursos e a redução de impactos ambientais. No

presente caso, foram considerados critérios de sustentabilidade, tais como a

escolha  de  fornecedores  que  atendam  às  exigências  ambientais  legais,

conforme disposto na Instrução Normativa SEGES/ME nº 01/2020. 



 JUSTIFICATIVA PARA ATENDIMENTO AOS PRINCÍPIOS DA

PADRONIZAÇÃO E PARCELAMENTO

No âmbito da Dispensa Eletrônica nº 59/2026, referente à Contratação

de serviço de consultoria, assessoria técnica, auditoria interna e capacitação

em  sistema  de  gestão  e  qualidade  para  o  Laboratório  de  Inspeção  de

Alimentos e Bromatologia do 17º Batalhão Logístico de Selva, observa-se o

atendimento aos  princípios  da  padronização e  do parcelamento,  conforme

previsto na legislação vigente.

A padronização  foi  observada  com base  na  estrita  necessidade  de

compatibilidade  metodológica,  técnica  e  normativa  dos  serviços  de

consultoria  e  capacitação  com  os  sistemas  de  gestão  de  qualidade  já

implementados na organização militar. A adoção de especificações técnicas

padronizadas (como as normas da iso e diretrizes específicas de auditorias

laboratorial)  é  indispensável  para  garantir  o  perfeito  desempenho

operacional,  prevenir  inconformidades  nos  processos  de  inspeção  de

alimentos  e  assegurar  a  confiabilidade  das  análises  do  Laboratório.  A

uniformidade desses serviços de assessoria e  treinamento mitiga riscos de

desalinhamento conceitual e otimiza a transição para os novos padrões de

certificação exigidos.

A utilização do parcelamento (divisão do objeto em lotes) não terá

viabilidade técnica  e  econômica  devido à  natureza  e  à  especificidade  dos

materiais.  A  fragmentação  da  contratação  de  serviços  de  consultoria,

assessoria técnica, auditoria interna e capacitação de agentes em múltiplos

fornecedores comprometeria a padronização e o controle de qualidade único

dos lotes. Além disso, a contratação centralizada reduz custos logísticos com

deslocamentos  fracionados  pelas  empresas,  evita  o  aumento  de  custos

administrativos  na  gestão  de  múltiplos  contratos  e  assegura  uma

responsabilidade técnica clara e unificada por parte do fornecedor quanto à

procedência e certificação dos serviços.



Dessa  forma,  fica  demonstrada  a  aplicação  fundamentada  e  a

viabilidade integral dos princípios supracitados, em consonância com o que

dispõe a Lei nº 14.133/2021 e demais normativos aplicáveis à matéria.

JUSTIFICATIVA PARA NÃO UTILIZAÇÃO DE

SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS

A Lei nº 14.133/2021 permite a dispensa do registro de preços em

casos específicos, como quando a contratação é por valor inferior ao limite

estabelecido,  ou  quando o  objeto  é  específico  e  não há  possibilidade  de

atender  outros  órgãos  com  a  utilização  do  SRP  devido  à  natureza  do

contrato.  Portanto,  não  será  utilizado  SRP  devido  à  especificação  e

personalização da natureza dos serviços,  que serão adquiridos para serem

aplicados de maneira  direcionada a  este  batalhão e  devido à  urgência  na

aquisição, o registro de preços não atenderia à necessidade imediata.

DECLARAÇÃO QUE A CONTRATAÇÃO SERÁ PRECEDIDA DE

AVISO DE LICITAÇÃO

A Contratação Será Precedida de Divulgação de Aviso de Dispensa

Eletrônica em Sítio Eletrônico Oficial, com o prazo mínimo de 3 (Três) dias

úteis, atendendo a IN 67/25, em busca da proposta mais vantajosa para a

Administração.

ANÁLISE DE FRACIONAMENTO DE DESPESAS

O  Fracionamento  de  despesa  caracteriza-se  quando  se  divide  o

objeto  para  utilizar  modalidade  de  licitação  inferior  à  recomendada  pela

legislação para o total da despesa ou para efetuar contratação direta indevida.

Portanto,  o planejamento das compras deve observar o consumo estimado

global  e  o  princípio  da  anualidade  do  orçamento  vedando-se  a  divisão

artificial que descaracterize a totalidade do certame.

Sobre a contratação indevida sem a observância do procedimento

licitatório, fracionando as despesas, Jorge Ulysses Jacoby Fernandes, traz em



sua obra Contratação Direta sem Licitação (pg.154/159), posicionamento do

Tribunal de Contas as União, de que: “O parcelamento de despesa, quer com

o objetivo  de  evitar  modalidade  mais  ampla  de  licitação,  quer  com o de

possibilitar-lhe a dispensa,  constitui  infração legal” (...)  e também o TCU

firmou entendimento de que “as compras devem ser estimadas para todo o

exercício e há de ser preservada a modalidade correta para o objeto total, que

agruparia todos os itens”

Essa  orientação foi  consagrada também em publicação oficial  do

TCU  intitulada  Licitações  e  Contratos  –  Orientações  e  jurisprudência,

vejamos:

É  vedado  o  fracionamento  de  despesa  para
adoção de dispensa de licitação ou modalidade
de licitação menos rigorosa que a determinada
para  a  totalidade  do  valor  do  objeto  a  ser
licitado.  (TCU,  2010,  pag.105)  Realize  o
planejamento  prévio  dos  gastos  anuais,  de
modo a evitar o fracionamento de despesas de
mesma natureza, observando que o valor limite
para as modalidades licitatórias  é  cumulativo
ao longo do exercício financeiro, a fim de não
extrapolar os limites estabelecidos nos artigos
23, § 2°, e 24, inciso II, da Lei nº 8.666/1993.
Acórdão 1084/2007 Plenário (pag.107)

A Dispensa de licitação, por valor, é regulada pelo Art 75, incisos I e

II, da Lei nº 14.133/21, sendo de acordo com o objeto: Para obras, serviços

de  engenharia  ou  serviços  de  manutenção  de  veículos  automotores  -  R$

130.984,20 (cento e trinta  mil  novecentos e  oitenta  e quatro reais  e  vinte

centavos)  e para outros serviços e compras -R$ 65.492,11 (sessenta e cinco

mil quatrocentos e noventa e dois reais e onze centavos).

Por sua vez, para a aferição dos valores, que atendam aos limites da

dispensa  de  licitação,  deverão  ser  observados:  o  somatório  do  que  for

despendido  no  exercício  financeiro  pela  respectiva  unidade  gestora  e  o

somatório da despesa realizada com objetos de mesma natureza, entendidos

como tais aqueles relativos às contratações no mesmo ramo de atividade.

A  definição  da  expressão  “mesmo  ramo  de  atividade”  foi

estabelecida pela IN SEGES nº 08/23, que alterou a IN SEGES nº 67/21.

Logo, entende-se por mesmo ramo de atividade, segundo §2°, do Art 4º, da

IN SEGES nº 67/21.



“§2º  Considera-se  ramo  de  atividade  a
linha  de  fornecimento  registrada  pelo
fornecedor  quando  do  seu  cadastramento
no Sistema de Cadastramento Unificado de
Fornecedores (Sicaf),  vinculada: (Redação
dada pela IN Seges/MGI n.º 8 de 2023).
 I  -  à  classe  de  materiais,  utilizando  o
Padrão  Descritivo  de  Materiais  (PDM)
do Sistema de Catalogação de Material do
Governo federal; ou
 II - à descrição dos serviços ou das obras,
constante  do  Sistema  de  Catalogação  de
Serviços ou de Obras do Governo federal."
(NR)” (Grifo nosso)

Para o presente caso, foi realizada a aferição dos valores que atendam

os  limites  da  dispensa  pela  análise  do  Relatório  de  Material  por  PDMs

(Compras Net Contratos):

DESCRIÇÃO  DO SERVIÇO CATMAT

VALOR

LEGAL

DISPENSA

VALO

R

DISPE

NDID

O NO

EXER

CÍCIO

FINA

NCEI

RO

SALDO

PERMITIDO

PARA

DISPENSA

DE

LICITAÇÃO

Serviço de Consultoria, assessroia, auditoria e

capacitação
19755

R$

42.523,33

R$

00,00
R$ 42.523,33

Após análise evidenciada, é justificável a priorização da dispensa de

licitação para as  contratações  de pequeno valor,  ao invés  de  se utilizar  o

pregão ou outra modalidade, em observância aos Princípios da Eficiência e

Economicidade, sem incorrer em Fracionamento da Despesa. 



 MANIFESTAÇÃO TÉCNICA JUSTIFICANDO O

ENQUADRAMENTO DA

CONTRATAÇÃO EXPRESSAMENTE NA HIPÓTESE DO ART.

75, II DA

LEI 14.133/21

I – FUNDAMENTAÇÃO LEGAL

A presente contratação direta é fundamentada no art. 75, inciso II, da

Lei nº 14.133/2021, que autoriza a dispensa de licitação para contratação de

outros serviços e compras de bens de qualquer natureza com valor inferior a

R$ 65.492,11, no âmbito da Administração Pública, desde que observadas as

condições legais.

Adicionalmente, a contratação direta está amparada no entendimento

jurídico  constante  dos  documentos  em  anexo  —  NOTA  n.

00357/2023/ADV/E-CJU/SSEM/CGU/AGU (NUP:  64577.019435/2023-81)

e  DESPACHO  n.  00088/2023/COORD/E-CJU/SSEM/CGU/AGU  (NUP:

64613.013481/2023-92)  — os  quais  orientam  que,  em casos  de  pequeno

valor, deve-se priorizar a dispensa de licitação, com base no inciso I ou II do

referido artigo, conforme a natureza do objeto.

II – DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO

 A contratação de serviços de assessoria, consultoria, auditoria e

capacitação  técnica  das  normas  ISO  9001:2015,  faz-se  necessária  para

otimizar,  padronizar  e  certificar  os  processos  de  gestão  logística  do  17º

Batalhão Logístico de Selva no âmbito da 17ª Brigada de Infantaria de Selva,

sendo  este  responsável  pelo  suporte  às  Organizações  Militares  sob  sua

jurisdição.  A  implementação  desse  sistema  de  gestão  de  qualidade  visa

aperfeiçoar o controle e o fornecimento de insumos essenciais à continuidade

das atividades das organizações militares no ambiente de selva no que tange

o fornecimento de suprimentos  Classe  I,  contribuindo diretamente  para  a

operacionalidade,  prontidão  e  bem-estar  dos  militares  envolvidos  nas

missões diárias do Batalhão. 



III – DA ESCOLHA DA DISPENSA EM DETRIMENTO DE OUTRAS

MODALIDADES

A opção pela contratação direta, via dispensa de licitação, decorre da

observância dos princípios da eficiência, economicidade, proporcionalidade

e razoabilidade, considerando-se:

a)  A  simplicidade  procedimental  da  dispensa,  que  é  menos

burocrática, mais célere e de menor custo quando comparada a modalidades

como o pregão eletrônico;

b) O custo estimado de um procedimento de dispensa, segundo a Nota

Técnica nº 1081/2017/CGPLAG/DG/SFC da CGU, atualizado para abril de

2022,  é  de  R$  4.851,43,  enquanto  o  custo  de  um  pregão  eletrônico  é

estimado em R$ 49.587,62 (dados da Fundação Instituto de Administração

da USP);

c) A não obrigatoriedade de análise prévia da Consultoria Jurídica nos

casos de dispensa de pequeno valor (conforme Orientação Normativa AGU

nº 69/2021), o que contribui para maior celeridade do processo;

d)  A  inviabilidade  de  ganho  econômico  compensatório  que

justificasse a adoção de modalidade licitatória mais complexa, considerando

o valor reduzido do objeto.

IV – DA INEXISTÊNCIA DE FRACIONAMENTO DE DESPESA

Ressalta-se  que  não  há  fracionamento  indevido  da  despesa,

conforme dispõe o §1º do art. 75 da Lei nº 14.133/2021. A contratação direta

ora proposta, se refere a objeto único e isolado e, não existem, nem estão

previstas outras contratações no mesmo ramo de atividade, dentro do atual

exercício financeiro, que, somadas, ultrapassem o limite legal de 62.725,59.

V – DA ESCOLHA DO FORNECEDOR E DA VANTAJOSIDADE

A escolha do fornecedor será precedida de Dispensa Eletrônica,

conforme determina o art. 23 da Lei nº 14.133/2021, de modo a garantir a

seleção  da  proposta  mais  vantajosa  à  Administração,  observando-se  os

princípios da isonomia, impessoalidade e legalidade.



VI – CONSIDERAÇÕES FINAIS

Diante  do  exposto,  resta  devidamente  justificado  o

enquadramento da contratação direta, com base no art. 75, inciso II, da Lei nº

14.133/2021, respeitando-se os limites legais, os princípios constitucionais e

as orientações normativas e jurídicas vigentes

JUSTIFICATIVA PARA NÃO ADOÇÃO DO CARTÃO DE

PAGAMENTO 

A Lei  14.133/2021,  trouxe  diversas  novidades  para  uso  em  tal

modalidade  de  contratação  direta,  tais  como  regras  objetivas  para  o

controle de fracionamento ilegal, a divulgação em sítio eletrônico oficial

da  manifestação  de  interesse  da  Administração  em  obter  propostas

adicionais de eventuais interessados e a previsão de  pagamento de tais

despesas por meio de cartão de pagamento. 

Art. 75, § 4º As contratações de que tratam
os incisos I e II do caput deste artigo serão
preferencialmente pagas por meio de cartão
de  pagamento,  cujo  extrato  deverá  ser
divulgado e mantido à disposição do público
no Portal Nacional de Contratações Públicas
(PNCP).

Ainda sobre tal pagamento de despesas, observa-se que no período

de 18/01/2023 a 03/02/2023 a Secretaria de Gestão do então Ministério da

Economia submeteu para consulta pública uma minuta de decreto,  que

regulamenta e estabelece a utilização do Cartão de Pagamento do Governo

Federal – CPGF.

No entanto, até a presente data, o previsto no Art. 75, § 4º, carece

de regulamentação, impossibilitando a aplicação do uso do CPGF para o

pagamento de contratação direta no âmbito dos órgãos federais do Sistema

de Serviços Gerais – SISG

Porto Velho-RO, 29 de maio de 2026.



ARTHUR SARTORI PORTUGUÊS DE SOUZA – Cel
Ordenador de Despesas do 17º Batalhão Logístico de Selva
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